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                                                       DECRETO N.º 08496/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 161.960,91 
(cento e sessenta e um mil e novecentos e sessenta reais e noventa e um centavos).

.................................................................. - 04.243.4001.2324 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO023 1.550,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Sulfite, margarina e copos descartáveis para uso no Conselho Tutelar

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.03.00 - CONSELHO TUTELAR

.................................................................. - 04.243.4001.2324 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA027 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
 Remanejamento de saldo para capacitação dos Conselheiros Tutelares

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.03.00 - CONSELHO TUTELAR

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA090 7.754,20

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejameno de saldo para pagamento de tarifas bancária.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO104 5.410,91

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de mteriais de limpeza, higiêne, gás.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 12.306.2006.2076 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO245 3.935,80

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para pagamento de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.306.2006.2307 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO249 25.510,00

Código de Aplicação: 2300000 - ENSINO MÉDIO
Remanejamento de saldo para pagamento de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 48.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir as despesas com os eventos do Município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 23.695.6004.2305 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA472 64.800,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de equipe de seguranças para festa de peão.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 161.960,91

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 5.410,91

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de mteriais de limpeza, higiêne, gás.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO122 6.550,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
 Saldo para aquisição de Sulfite, margarina e copos descartáveis e Remanejamento de saldo para capacitação dos Conselheiros Tutelares

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL315 150.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 161.960,91

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

161.960,91

161.960,91

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 22 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  22 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.236.529,43

4,88 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.741.070,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08497/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 18.100,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para quisição de certificado digital,  pagto de empresa de Assessoria Jurídica, publicações de licitações no Diário 
Oficial

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.0018 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS052 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complementar valor para pagamento de sistema utilizado pelo Cejusc

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA369 1.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
 Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel do imóvel da Secretaria de Obras.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 21.600,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 18.100,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para quisição de certificado digital e pagto de empresa de Assessoria Jurídica, publicações de licitações no Diário 
Oficial

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.0017 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS050 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complementar valor para pagamento de sistema utilizado pelo Cejusc

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO366 1.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
 Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel do imóvel da Secretaria de Obras.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 21.600,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

21.600,00

21.600,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 22 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  22 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.236.529,43

4,88 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.741.070,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08499/2024, DE 24 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 2.725,01 
(dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e um centavo).

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA090 2.398,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de tarifas bancárias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 327,01

Código de Aplicação: 5000012 - PISO SOCIAL PAULISTA
 Devolução referente a juros/correção de saldo do Piso Social Paulista.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 2.725,01

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 2.398,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de tarifas bancárias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA130 327,01

Código de Aplicação: 5000012 - PISO SOCIAL PAULISTA
 Devolução referente a juros/correção de saldo do Piso Social Paulista.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 2.725,01

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

2.725,01

2.725,01

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 24 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  24 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.216.467,76

4,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.761.132,24
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08500/2024, DE 24 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 23.000,00 
(vinte e tres mil reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2338 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO043 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Redequação de ficha

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.05.00 - POUPATEMPO

.................................................................. - 04.123.7001.0018 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS052 1.400,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo complementar referente a pagamento de uso de sistema do Cejusc

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO299 19.100,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de marmitex, refrigrantes, placas de bolo e recheios para as festividdes do aniversário da cidade.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO398 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para atender os adiantamentos da Secretaria de Esportes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 23.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2338 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO041 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para atender os adiantamentos do Setor Administrativo

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.05.00 - POUPATEMPO

.................................................................. - 04.123.7001.0017 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS050 1.400,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo complementar referente a pagamento de uso de sistema do Cejusc

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 19.100,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de marmitex, refrigrantes, placas de bolo e recheios para as festividdes do aniversário da cidade.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para atender os adiantamentos da Secretaria de Esportes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 23.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

23.000,00

23.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 24 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  24 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.216.467,76

4,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.761.132,24
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08501/2024, DE 24 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 16.414,66 
(dezesseis mil e quatrocentos e quatorze reais e sessenta e seis centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 11.572,33

Código de Aplicação: 5000011 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - APAE
Suplementação por superávit referente a valores remanescentes de 2023

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 1.233,58

Código de Aplicação: 5000048 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ESTADUAL
Suplementação por superávit referente a valores remanescentes de 2023

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 724,41

Código de Aplicação: 5000056 - Benefícios Eventuais
Suplementação por superávit referente a valores remanescentes de 2023

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 2.348,23

Código de Aplicação: 5000059 - CADUNICO - Gestão Cadastro Único
Suplementação por superávit referente a valores remanescentes de 2023

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 536,11

Código de Aplicação: 5000060 - Benefícios Eventuais
Suplementação por superávit referente a valores remanescentes de 2023

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 16.414,66

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

16.414,66

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 24 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  24 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.216.467,76

4,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.761.132,24
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08502/2024, DE 24 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 922,00 
(novecentos e vinte e dois reais ).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 501,99

Código de Aplicação: 5000011 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - APAE
Suplementação por excesso referente a rendimentos de Janeiro a Junho de 2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 328,57

Código de Aplicação: 5000048 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ESTADUAL
Suplementação por excesso referente a rendimentos de Janeiro a Junho de 2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 91,44

Código de Aplicação: 5000059 - CADUNICO - Gestão Cadastro Único
Suplementação por excesso referente a rendimentos de Janeiro a Junho de 2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 922,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

922,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 24 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  24 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
10.216.467,76

4,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 9.761.132,24
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Segunda-feira, julho 29, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-017420

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE AGUDOS

CNPJ Ente Recebedor: 46.137.444/0001-74

Valor Total do Plano de Ação: R$ 294.897,24

Masked Input 294 897.24

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome MARCLE ANANIAS BARROSO DE CERQUEIRA

Cargo Assessoria

Telefone (14) 99706-1570

E-mail marclecerqueira@replicacriativa.com.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Plano Anual de Aplicação dos Recursos - PAAR

Plano Anual de Aplicação dos Recursos - PAAR
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Jose Otaviano Delazari

Cargo Secretaria de Educaçao e Cultura

Telefone (14) 03262-0689

E-mail educacacao@agudos.sp.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
O processo de diálogo com a Sociedade Civil foi realizado através de 02 (duas) oitivas, sendo: 1ª Oitiva 
realizada na Camara Municipal de Agudos, localizado a Rua Joaquim Ferreira Souto, nº 242, centro, de 
forma presencial, no dia 15 de maio de 2024, com a participação de 50 pessoas, entre artistas e 
fazedores de cultura e membros do Conselho Municipal de Cultura; A segunda Oitiva, também foi 
realizada na Camara Municipal de Agudos, localizado a Rua Joaquim Ferreira Souto, nº 242, centro, de 
forma presencial, no dia 14 de maio de 2024, com a participação de 30 pessoas, entre artistas e 
fazedores de cultura e membros do Conselho Municipal de Cultura

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://meet.google.com/rej-mtyr-ccx
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NTAxNDk3&v=aldir%20blanc
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NTAyMTg5&v=consulta%20publica

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Festival de
Cultura 200.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

2
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Reforma e
manutençã
o de
equipanmen
tos culturais

50.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Contratação de
assessoria
externa que
compreenda
consultoria, apoio
na elaboração de
editais e
contratação de
membros da
Comissão de
Seleção nos
editais de
fomento.

14.744,86
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Serviço ou
profissional
contratado

1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

30.152,38 3 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
As atividades em bairros periféricos e rurais, serão festivais, oficinas, mini cursos, ações de artes visuais 
e artes cênicas, conforme os projetos a serem contemplados pelos proponentes, ressaltando as 
particularidades dos locais, seus moradores, bem como buscando mais interação e acessibilidade para 
pessoas que vivem à margem da sociedade e raramente conseguem interagir com essas atividades 

3
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culturais e artísticas. Toda destinação dos recursos visa contemplar classes menos favorecidas 
promovendo a abrangência dos diversos seguimentos artísticos.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Buscar dar notoriedade às minorias, as ações afirmativas a serem adotadas serão voltadas a mulheres, 
negros e indígenas, pessoas portadoras de deficiência e periféricas.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR Y4J1BW5J

4



Município de Agudos Segunda-feira, 29 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1524 20

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 
2024 

 
JULHO 

 
 
 
 
EXTRATO DE ADITIVO nº. 002/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 
Contratada: AUTO POSTO ESMERALDA DE AGUDOS LTDA 
Referente: Contrato nº 005/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível 
(gasolina comum, etanol comum, diesel S10) para a frota da Câmara Municipal de 
Agudos. 
Data da assinatura: 25/07/2024 
Valor aditado: R$ 3.585,32 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos). 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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